
 

LEI Nº 848/2026                                                                   

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Políticas para Mulheres e Diversidade Humana 
(LGBTQIAPn+), conforme especifica e dá outras 
providências.  
 

A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise Bandeira de Melo Barbosa 
Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu 
sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Bom Jesus o Fundo Municipal de Políticas para 
Mulheres e Diversidade Humana (LGBTQIAPn+) com a sigla FMPMDH, instrumento público 
municipal, que tem por objetivo a captação, repasse e aplicação de recursos destinados a 
proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de 
programas e ações dirigidos à efetivação e promoção dos direitos das mulheres e da 
comunidade LGBTQIAPn+ no município de Bom Jesus. 
Parágrafo único. O Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade Humana ficará 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal das Mulheres e Diversidade Humana e sua 
destinação será autorizada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e Conselho Municipal dos Direitos da Diversidade 
Humana.  
 

DA COMPETÊNCIA E RECEITAS DO FUNDO 
Art. 2º - Compete ao Município de Bom Jesus e ao Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e 
Diversidade Humana:  
I - Gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações ao Fundo;  
II - Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no Município nos 
termos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Diversidade Humana;  
III - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício das Políticas Públicas voltadas às 
mulheres e a comunidade LGBTQIAPn+, nos termos das Resoluções dos respectivos Conselho;  
IV - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da 
mulher e a comunidade LGBTQIAPn+, segundo Resoluções Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres e do Conselho Municipal dos Direitos da Diversidade Humana.  
Art. 3º - Constituem receitas do Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade 
Humana:  
I - Dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos especiais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos, inclusive, aqueles constantes na Secretaria 
Municipal das Mulheres e Diversidade Humana;  
II - Doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não 
governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;  
III - Recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades relacionadas aos 
Direitos da Mulher e da Diversidade Humana, celebrado com o Município;  



 

IV - Produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a legislação 
pertinente e destinadas a este fim específico;  
V - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;  
VI - Outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 
Art. 4º - Os recursos do Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade Humana, em 
consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulheres, 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Diversidade Humana, através dos seus respectivos 
Planos Municipais de Trabalho, deverão ser aplicados da seguinte forma:  
I - Na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal das Mulheres 
e Diversidade Humana, pelo Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e Conselho 
Municipal dos Direitos da Diversidade Humana;  
II - No apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica relacionados 
aos direitos das mulheres e da comunidade LGBTQIAPn+;  
III - Em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou reinserção 
das mulheres no mercado de trabalho;  
IV - Em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres e meninas, 
bem como, contra lésbicas, gays, bissexuais, transexuais/travestis/transgênero, queer, 
intersexo, assexuais, pansexuais, não-binários e mais (LGBTQIAPn+).  
V - Na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao 
atendimento das mulheres e da comunidade LGBTQIAPn+, considerando as especificidades 
destes públicos e as desigualdades socialmente construídas;  
VI - No desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para definição de 
indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação de programas e 
serviços de atendimento às mulheres e a comunidade LGBTQIAPn+ no Município de Bom Jesus; 
e  
VII - Em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive emergenciais, desde 
que estejam de acordo com os Planos Municipais de Políticas para as Mulheres e para a garantia 
dos Direitos da Diversidade Humana. 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade 
Humana serão aplicados exclusivamente em programas e atividades vinculadas à política 
pública para as mulheres e para a comunidade LGBTQIAPn+, mediante prévia aprovação de 
plano de aplicação de recursos pela Secretaria Municipal das Mulheres e Diversidade Humana. 
Art. 5º - As movimentações dos recursos do Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e 
Diversidade Humana somente poderão ser autorizadas pela Secretaria Municipal das Mulheres 
e Diversidade Humana, após oitiva do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Diversidade Humana. 
Art. 6º - Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal de Políticas para 
Mulheres e Diversidade Humana obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à 
Administração Direta Municipal.  
§1º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Diversidade Humana definir estratégias de captação de maiores recursos para a 
composição do Fundo, junto à sociedade civil e entidades governamentais.  
§2º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação 
Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade Humana, para movimentação dos 
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da 



 

receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial e/ou Portal da Transparência, 
dando-se ampla divulgação e publicidade sobre a movimentação dos recursos, após 
apresentação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres.  
§3º A contabilidade do Fundo Municipal de Políticas para Mulheres e Diversidade Humana tem 
por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente.  
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2026. 

 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 


